
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

Processo TC 05405/2020

Secretaria de Estado da Educação e da

Ciência e Tecnologia. Regularidade do

contrato n° 004/2020.

ACÓRDÃO AC1 – TC -01398/22

RELATÓRIO

Tratam os presentes autos da análise do Contrato nº 004/20,

decorrente do Pregão Presencial 083/2019, na Origem, firmado pelo

Estado da Paraíba com a empresa Elaine Gomes Galvão - EPP, em

09/03/2020, com vistas à aquisição de materiais esportivos para atender

às necessidades da Secretaria da Educação e da Ciência e Tecnologia – SEECT.

A Auditoria do TCE/PB, em seu relatório inicial (fls. 91/98),

sugeriu a notificação do gestor responsável para se manifestar acerca dos itens
2.8 e 2.15, quais sejam:

2.8 Não consta a publicação do extrato do contrato no DOE,
conforme exigência do art. 61, parágrafo único da Lei de
Licitações e Contratos;

2.15. A Auditoria solicita o encaminhamento de toda
documentação comprobatória do recebimento dos itens 1 a 5
contido nas fls. 11 do presente processo, incluindo:
. comprovante do recebimento, no almoxarifado, do bem objeto
do contrato, inclusive o atesto de recebimento;
. comprovante do destino do bem recebido no almoxarifado
(para quais escolas os bens foram encaminhados);
. nota(s) fiscal(is) dos bens adquiridos;
. outros documentos que possam fazer prova.

Em obediência aos princípios do contraditório e da ampla defesa,

o gestor foi citado e apresentou a sua defesa às fls. 109/223.



O Órgão Técnico, no relatório de análise de defesa (fls.

231/234), concluiu o seguinte:

Ante o exposto, entende-se que a eiva detectada pela Auditoria
acerca da ausência de comprovação da publicação do extrato
do Contrato nº 004/20, no DOE, foi sanada, contudo quanto à
análise dos documentos comprobatórios da execução da
despesa decorrente do supradito contrato, deverá ser procedida
pela Divisão competente, a saber, DICOG 1, conforme
estabelecido no Anexo Único da Portaria nº 38, de 19/01/2021,
deste Tribunal.

Em seguida, no relatório de fls. 237/239, o Corpo de Instrução
entendeu que foram sanadas as irregularidades apontadas no relatório
inicial (fls. 91/98), tendo sido demonstrado que houve a correta execução
da despesa referente ao Contrato n° 004/20, firmado com a empresa
Elaine Gomes Galvão - EPP, em 09/03/2020, com vistas à aquisição de
materiais esportivos para atender às necessidades da Secretaria de Estado

da Educação e da Ciência e Tecnologia – SEECT.

O Ministério Público de Contas, por sua vez, através de parecer
de fls. 242/244, da lavra da Procuradora SHEYLA BARRETO BRAGA DE

QUEIROZ, concordando com as conclusões da Auditoria, pugnou pela

REGULARIDADE do Contrato n° 004/20, com o subsequente

ARQUIVAMENTO dos autos.

VOTO DO RELATOR

Acompanho o entendimento da Auditoria, acolhendo o

posicionamento ministerial, e, por isso, voto pela REGULARIDADE do

Contrato n° 004/20, quanto ao aspecto formal, cujo objeto é a aquisição
de materiais esportivos para atender às necessidades da Secretaria da

Educação e da Ciência e Tecnologia – SEECT, com o subsequente

ARQUIVAMENTO dos autos.



DECISÃO DA 1ª CÂMARA

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC

05405/2020, ACORDAM os MEMBROS DA 1ª CÂMARA do TRIBUNAL

DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, na

sessão realizada nesta data, em acompanhar integralmente o voto do

Conselheiro Relator, pelo JULGAMENTO REGULAR do Contrato n°

004/20, quanto ao aspecto formal, cujo objeto é a aquisição de

materiais esportivos para atender às necessidades da Secretaria da

Educação e da Ciência e Tecnologia – SEECT, com o subsequente

ARQUIVAMENTO dos autos.

Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se.
Sala das Sessões da 1ª Câmara do TCE/PB.

João Pessoa/PB, 14 de julho de 2022.



Assinado

Assinado

Cons. Antônio Nominando Diniz Filho

14 de Julho de 2022 às 16:51

Luciano Andrade Farias

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

15 de Julho de 2022 às 11:49


